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Ata da reunião da Comissão de Bolsas do Programa de Pós-

Graduação em Engenharia Civil – PROEC - realizada no dia 

05 de março de 2026, acerca da situação atual dos alunos do 

PROEC aptos a manterem ou a receberem bolsas de 

mestrado. 

 

 

Ao quinto dia do mês de março de 2026, às 14h30, reuniu-se a Comissão de Bolsas do Programa de Pós-

Graduação em Engenharia Civil, sob a presidência do professor Alexsandro Tenório Porangaba. Estiveram 

presentes o professor Fernando Silva Albuquerque, bem como o representante discente Gustavo Gomes dos 

Santos, membros da Comissão. O professor Rui Barbosa e Souza não pôde estar presente por motivos pessoais. 

Havendo quórum regimental, foi aberta a sessão, cuja pauta incluiu os seguintes pontos: 1) Distribuição de 

bolsas atual do PROEC por linha de pesquisa; 2) Avaliação da destinação de 03 (três) bolsas CAPES/DS; 3) 

Apresentar a ordem de classificação dos alunos para futuras bolsas, ainda não previstas, que venham a ser 

disponibilizadas ao programa. Iniciando a discussão do primeiro item da pauta, o professor Alexsandro 

Tenório Porangaba informou que o PROEC está com 11 discentes bolsistas de turmas anteriores a 2026 com 

bolsas do tipo CAPES/DS, CAPES/PRAPG, FAPITEC e CNPQ. Destacou também que as bolsas 

CAPES/PRAPG, FAPITEC e CNPQ, com vencimento previsto para final de março e julho de 2026, não serão 

renovadas e que o processo de avaliação da destinação de bolsas seria para preenchimento de 03 bolsas 

imediatas CAPES/DS. Passando para o segundo item, o professor Alexsandro Tenório Porangaba informou 

que dezessete alunos do PROEC demonstraram interesse em bolsa de estudo, sendo eles: Abraão Nunes de 

Oliveira, Alice Oliveira Santos, Andriele Rodrigues de Oliveira, Bianca Maria Macedo Nascimento, Daniel 

Ribeiro Chaves Alves, Deric Jesus Miranda, Gabriel Duque de Almeida Neto, Gustavo Gomes dos Santos, 

Henrique Souza Santos, Israella Raissa Santos Barbosa, Jessica Andrade Pereira, Karolaine Rodrigues Farias, 

Misael de Almeida Santana Silva, Rute Santos Porto Lima, Taise Bomfim de Souza, Thalita Rodrigues Santos 

Lima, e Vinícius Silva Rodrigues, dos quais foram analisados o currículo lattes, documentos comprobatórios 

e as declarações de acúmulo de rendimentos. A comissão adotou os seguintes critérios de prioridade: 1) não 

ter relação trabalhista, independentemente do regime de trabalho; 2) paridade entre as linhas de pesquisas e 3) 

a maior pontuação. Os seguintes discentes apresentaram algum tipo de relação trabalhista e não estão entre os 

prioritários ao recebimento de bolsas: Abraão Nunes de Oliveira, Andriele Rodrigues de Oliveira, Bianca 

Maria Macedo Nascimento, Gustavo Gomes dos Santos, Henrique Souza Santos, Karolaine Rodrigues Farias, 

Misael de Almeida Santana Silva, Vinícius Silva Rodrigues. Destaca-se que a discente Taise Bomfim de Souza 

não entregou à Comissão de Bolsa o documento Anexo IV-Declaração de Acúmulos e não informou se está 

ou não com vínculo empregatício. Diante disso, a Comissão julgou que a discente também não seria 

enquadrada na lista de prioridades ao recebimento de bolsa. Atualmente a distribuição das bolsas por linha de 

pesquisa está da seguinte forma: Engenharia Geotécnica e de Pavimentos (EGP): 01 bolsa; Gestão, Materiais 

e Sustentabilidade do Ambiente Construído (GEMSAC): 05 bolsas; Saneamento Ambiental e Recursos 

Hídricos (SARH): 02 bolsas; e Sistemas Estruturais (SE): 03 bolsas. No intuito de manter a paridade entre as 

linhas de pesquisa, respeitando a pontuação alcançada pelos alunos e priorizando os discentes sem relação 

empregatícia, a comissão apresenta a seguinte ordem de prioridade para receber bolsa: Deric Jesus Miranda 

(EGP 3,60); Thalita Rodrigues Santos Lima (SARH 0,00); Rute Santos Porto Lima (SE 4,62). Passando para 

o terceiro item, caso novas bolsas surjam dentro do semestre 2026.1, a comissão sugere, segundo IN 

01/2024/PROEC, que a ordem de distribuição priorize os discentes excedentes sem vínculo empregatício e, 

posteriormente, os discentes excedentes com vínculo empregatício. Os discentes excedentes foram 
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classificados respeitando a paridade entre as linhas de pesquisa e a maior pontuação. A relação dos discentes 

excedentes sem vínculo empregatício aptos a receberem bolsas por ordem de classificação são: Gabriel Duque 

de Almeida Neto (1º Excedente – SE 0,40), Daniel Ribeiro Chaves Alves (2º Excedente – GEMSAC 6,30), 

Alice Oliveira Santos (3º Excedente – GEMSAC 4,61), Jessica Andrade Pereira (4º Excedente – GEMSAC 

0,00), Israella Raissa Santos Barbosa (5º Excedente – GEMSAC 0,00). A relação dos discentes excedentes 

com vínculo empregatício aptos a receberem bolsas por ordem de classificação são: Abraão Nunes de Oliveira 

(1º Excedente – EGP 6,27), Andriele Rodrigues de Oliveira (2º Excedente – SARH 7,20), Misael de Almeida 

Santana Silva (3º Excedente – SE 4,73), Karolaine Rodrigues Farias (4º Excedente – GEMSAC 10,05), 

Henrique Souza Santos (5º Excedente – SE 0,05); Vinícius Silva Rodrigues (6º Excedente – GEMSAC 1,33), 

Bianca Maria Macedo Nascimento (7º Excedente – GEMSAC 0,46), Gustavo Gomes dos Santos (8º Excedente 

– GEMSAC 0,13), Taise Bomfim de Souza (9º Excedente – GEMSAC 1,28). Não havendo mais nada a tratar, 

o presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a sessão, cuja Ata foi devidamente lavrada 

para ser apreciada, aprovada e assinada por todos os membros. Eu, Alexsandro Tenório Porangaba, lavrei a 

presente Ata. Cidade Universitária “Prof. José Aloísio de Campos”, 05 de março de 2026. 

 
 
 
 
 
 
Prof. Dr. Alexsandro Tenório Porangaba 

(Presidente) 

Prof. Dr. Fernando Silva Albuquerque Gustavo Gomes dos Santos 

(Representante discente no 

PROEC) 
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